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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

Indicador nº 1 - Prazo para Conclusão dos Serviços de Manutenção Preventiva
Item Descrição

Finalidade Garantir que os serviços sejam concluídos em tempo hábil, de acordo com o especificado
no Termo de Referência.

Meta a cumprir Conclusão dos serviços no prazo fixado no Termo de Referência
Instrumento de
medição

Comunicação por sistema informatizado, e-mail, carta com aviso de recebimento ou
entregue em mãos à Contratada e verificação in locu.

Forma de
acompanhamento

Verificação em sistema informatizado ou manualmente. Para a contagem do prazo de
atendimento, considera-se:
 
Início do prazo: data prevista no cronograma de execução.
 
Término do prazo: data da comprovação formal da conclusão dos serviços ou da justificativa
para o não atendimento.

Periodicidade Conforme estabelecido no cronograma de execução.

Mecanismo de cálculo
Cada tarefa do cronograma de realização será verificada e valorada individualmente.
 
X = quantidade total de dias de atendimento / prazo fixado no Termo de Referência

Início de vigência Assinatura do contrato e apresentação do cronograma de execução dos serviços.

Faixas de ajuste no
pagamento

X - é menor/igual que 1,0 - sem redução do valor da Ordem de Serviço
 
X - está entre 1,0 e 1,5 - redução de 0,25% do valor da Ordem de Serviço
 
X - é maior que 1,5 - redução de 0,5% do valor da Ordem de Serviço

Sanções Previstas no Termo de Referência.

Observações Redução no valor poderá ser acumulado com ajustes no pagamento aplicados em razão do
desempenho em outros indicadores, mas a redução não integrará a base de cálculo.

 
Indicador nº 2 - Prazo para Apresentação de Proposta Prévia à Emissão da Ordem de Serviços
Item Descrição

Finalidade Viabilizar a avaliação de custos de peças, acessórios e componentes necessários a realização
de manutenções corretivas.

Meta a cumprir Apresentação de proposta de realização dos serviços no prazo fixado no Termo de
Referência

Instrumento de
medição

Comunicação por sistema informatizado, e-mail, carta com aviso de recebimento ou
entregue em mãos à Contratada.

Forma de
acompanhamento

Verificação em sistema informatizado ou manualmente. Para a contagem do prazo de
atendimento, considera-se:
 
Início do prazo: data do registro no sistema informatizado, do recebimento da mensagem
eletrônica ou do recebimento do aviso.
 
Término do prazo: data da comprovação formal de apresentação da proposta.

Periodicidade Por Ordem de Serviço, conforme demanda apresentada.



Mecanismo de cálculo
Cada Ordem de Serviços será verificada e valorada individualmente.
 
X = quantidade total de dias de atendimento / prazo fixado no Termo de Referência

Início de vigência Data de solicitação de proposta de realização de manutenções corretivas.

Faixas de ajuste no
pagamento

X - é menor/igual que 1,0 - sem redução do valor da ordem de serviço
 
X - está entre 1,0 e 1,5 - redução de 0,25% do valor da ordem de serviço
 
X - é maior que 1,5 - redução de 0,5% do valor da ordem de serviço

Sanções Previstas no Termo de Referência.

Observações Redução no valor poderá ser acumulado com ajustes no pagamento aplicados em razão do
desempenho em outros indicadores, mas a redução não integrará a base de cálculo.

 
Indicador nº 3 - Prazo para Conclusão dos Serviços de Manutenção Corretiva
Item Descrição

Finalidade Garantir que os serviços sejam concluídos em tempo hábil, de acordo com o especificado
no Termo de Referência.

Meta a cumprir Conclusão dos serviços no prazo fixado no Termo de Referência.
Instrumento de
medição

Comunicação por sistema informatizado, e-mail, carta com aviso de recebimento ou
entregue em mãos à Contratada e verificação in loco.

Forma de
acompanhamento

Verificação em sistema informatizado ou manualmente. Para a contagem do prazo de
atendimento, considera-se:
 
Início do prazo: data estabelecida na Ordem de Serviço.
 
Término do prazo: data da comprovação formal da conclusão dos serviços ou da justificativa
para o não atendimento.

Periodicidade A cada Ordem de Serviço, conforme demanda apresentada.

Mecanismo de cálculo
Cada Ordem de Serviço será verificada e valorada individualmente.
 
X = quantidade total de dias de atendimento / prazo fixado no Termo de Referência

Início de vigência Emissão da Ordem de Serviço.

Faixas de ajuste no
pagamento

X - é menor/igual que 1,0 - sem redução do valor
 
X - está entre 1,0 e 1,5 - redução de 0,25% do valor
 
X - é maior que 1,5 - redução de 0,5% do valor

Sanções Previstas no Termo de Referência.

Observações Redução no valor poderá ser acumulado com ajustes no pagamento aplicados em razão do
desempenho em outros indicadores, mas a redução não integrará a base de cálculo.
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